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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 126/2018 – DE 28 DE MARÇO DE 2018.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1546/2014 de 
02/07/2014, publicada no DOE nº. 32.676 de 03/07/2014 e, as 
que lhe foram delegadas pela PORTARIA N° 518/2014, de 10 de 
julho de 2014, publicada no DOE 32686 de 17/07/2014 e;
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2018/120990;
RESOLVE:
I – CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS NUNES LOPES, Id. 
Funcional  nº 3244555/2, ocupante do cargo de Consultor 
Jurídico, lo tado no Núcleo Jurídico de Gestão de Pessoas – NUJU/
GP/ SEAD, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, período de 20 de 
março de 2018 a 18 de abril de 2018, referente ao triênio 01 de 
abril de 2010 a 31 de março de 2013.
II – Os efeitos desta Portaria retroagirão a 20.03.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, BELÉM 28 DE 
MARÇO DE 2018.
VANIA CRISTINA SOUSA RODRIGUES
Diretora de Administração e Finanças
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2017
EXTRATO DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

FINANCEIRA E PROLAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 08/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017/423949
OBJETO: Contratação de empresa ou instituição, pessoa jurídica, 
especializada na prestação de serviços de planejamento, 
organização, realização, processamento e resultado f nal para 
homologação do Concurso Público para órgão de comunicação do 
Governo do Estado do Pará (Secretaria de Estado de Comunicação 
- SECOM), com a elaboração, impressão e aplicação de provas, 
além dos demais atos necessários à efetivação do referido 
concurso.
Vistos os documentos apresentados à ocasião da análise e 
julgamento da Proposta Financeira e Prolação do Resultado da 
Concorrência Pública n° 08/2017, segundo disposições contidas 
no Edital de Concorrência Pública n° 08/2017 e legislação 
pertinente, a Comissão Especial de Licitação, designada através 
da Portaria nº 734, de 06 de Outubro de 2017 (DOE de 09 de 
Outubro de 2017), RESOLVE:
ACEITAR as Propostas Financeiras apresentadas para o ITEN 1  
pela licitante  AOCP - Assessoria em Organização de Concursos 
Públicos Ltda., CNPJ nº 03.546.295/0002-75;
DECLARAR a Classif cação Final da proposta mais vantajosa, 
segundo regras e condições estabelecidas no Edital de 
Concorrência Publica n° 08/2017:

CONCORRENCIA PÚBLICA N° 08/2017
CLASSIFICAÇÃO FINAL

Item Licitante
CNPJ

Pontuação
ResultadoTécnica Financeira Media 

Ponderada 

1 – Secretaria 
de Estado de 

Comunicação - 
SECOM

AOCP - Assessoria 
em Organização de 
Concursos Públicos 

Ltda.
03.546.295/0002-75

10 10 10 Aceita

As licitantes interessadas poderão interpor recurso da decisão 
prolatada pela Comissão Especial de Licitação no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste ato, 
conforme disposição legal.
A íntegra da análise e julgamento da Proposta Financeira e 
Prolação do Resultado da Concorrência Pública n° 08/2017 será 
encaminhada através de correio eletrônico para as empresas 
participantes, e estará disponível no endereço eletrônico www.
compraspara.pa.gov.br.
Belém (PA), 28 de março de 2018.
Antonio Elias Assef Júnior
Presidente da Comissão Especial de Licitação
Portaria nº 734, de 06 de Outubro de 2017.

Protocolo: 295834
EXTRATO DE TERMO DE AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL

INSTITUIÇÃO AFETADORA: SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO,

INSTITUIÇÃO AFETADA: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,
OBJETO: Formalizar a afetação e a transferência da administração, 
do imóvel pertencente ao Estado do Pará, medindo 6.905,13 
m² de área total do terreno e 1.923,72 m² de área construída, 
denominado Casa das Onze Janelas, localizado na Praça Frei 
Caetano Brandão, s/n, no município de Belém- PA, cadastrado 
no Sistema de Bens Imóveis do Estado sob o RPI nº 486, para 
a SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, que passa a ter a 

responsabilidade decorrente do uso e posse do referido imóvel, 
conforme os termos do Processo nº 2018/70570.
ASSINATURA:
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO, Secretária de Estado de 
Administração.
PAULO ROBERTO CHAVES FERNANDES, Secretário de Estado de 
Cultura.
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2018
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FÉRIAS
.

 Portaria nº 038 de 23 de Março de 2018
 O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições,
 Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, aos 
servidores abaixo relacionados, no período de 02.05.2018 a 
31.05.2018, com retorno as
suas atividades no dia 01.06.2018.

NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO
CARIVALDO NASCIMENTO DE ALMEIDA 54188403/2 2017/2018

EDSON FERREIRA FARIAS 5080428/1 2017/2018
ILZA ANETE LOURENCO DOS SANTOS 329827/2 2017/2018

SEVERINO DOS REIS VEIGA 3151859/1 2017/2018
TEODORA MAIA GUIMARAES 8014253/1 2017/2018

VICENTE GOMES DE OLIVEIRA 3151905/1 2017/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se
LUÍS CLÁUDIO ROCHA LIMA
Presidente
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OUTRAS MATÉRIAS
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Portaria nº 089 de 22 de março de 2018
PRORROGAR, por mais 01(um) ano, a licença sem vencimento 
concedida através da Portaria nº 148 de 10 de maio de 2017, 
publicada no Diário Of cial nº 33.372 de 12/05/17, ao servidor 
WIRLEY OTÁVIO OLIVEIRA DE BARROS, matrícula 57201350/2, 
ocupante do cargo de Técnico em Saúde/Médico, para tratar 
assuntos de interesse particular, no período de 06/03/2018 a 
05/03/2019, sem ônus para o Estado.
A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 06 de  
março de 2018.
IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Presidente
Portaria nº 091 de 22 de março de 2018
Considerando, o teor do Ofício nº 108/2018-DGPC-Polícia Civil do 
Estado do Pará, datado de 19/02/18;
Considerando, deliberação superior constante nos autos, as f s 
06 do Processo nº 2018/83359.
R E S O L V E:
CEDER, para a Polícia Civil do Estado do Pará, a contar de 
02 de abril de 2018, com ônus para o Órgão cessionário, a 
servidora ALINE MIZOZOE DE AMORIM MESQUITA, matricula 
Nº 57232339/1, ocupante do cargo de Técnico em Saúde/
Fonoaudiologia, pelo prazo de 02(dois) anos, com data término 
em 1º de abril de 2020, podendo ser prorrogado por igual período, 
cabendo ao cessionário o pagamento, da remuneração integral 
da servidora e, o recolhimento das contribuições previdenciárias, 
nos termos do art. 5º § 1º e § 2º, do Decreto nº 1.960, de 18 
de janeiro de 2018.
A presente Portaria entrará em vigor a contar do dia 02 de abril 
de 2018
IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Presidente
Portaria nº 092 de 22 de março de 2018
Considerando, o teor do Ofício nº 108/2018-DGPC-Polícia Civil do 
Estado do Pará, datado de 19/02/18;
Considerando, deliberação superior constante nos autos, as f s 
06 do Processo nº 2018/83359.

R E S O L V E:
CEDER, para a Polícia Civil do Estado do Pará, a contar de 
09 de abril de 2018, com ônus para o Órgão cessionário, a 
servidora DERLUCIA MARIA SIMÕES DOS SANTOS, matricula Nº 
5182590/2, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, pelo 
prazo de 02(dois) anos, com data término em 08 de abril de 
2020, podendo ser prorrogado por igual período, cabendo ao 
cessionário o pagamento da remuneração integral da servidora 
e, o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 
do art. 5º § 1º e § 2º, do Decreto nº 1.960, de 18 de janeiro 
de 2018.
A presente Portaria entrará em vigor a contar do dia 09 de abril 
de 2018.
IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA
Presidente
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2018 - IGEPREV
PROCESSO Nº 2018/13081

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 08/2017 – 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

Contratado: L. G. SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA - ME
Objeto:prestação de serviços de natureza continuada de Apoio 
Administrativo para o posto de Mensageiro, para a sede do 
CONTRATANTE, em Belém, conforme especif cações constantes 
no Contrato de acordo com as características mínimas descritas 
no Anexo I – Termo de Referência, do Pregão nº 05/2017.
Vigência: 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 02/04/2018 
e terminando em 01/04/2019.
Valor: R$ 62.384,88 (Sessenta e dois mil, trezentos oitenta e 
quatro reais, oitenta e oito centavos)
Belém (PA), 28 de Março de 2018.
EUDÉZIA MARTINS D’ANGELO
Diretora de Administração e Finanças
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
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APOSTILAMENTO
.

O Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 
representado neste ato por sua Diretora de Administração e Fi-
nanças, EUDÉZIA MARTINS D’ANGELO conforme a Portaria nº 
112/2013 de 11 de Abril de 2013, publicada no DOE nº 32.376 
de 15/04/2013 que delegou poderes e com base na Lei nº 
8.666/93, art. 65, no parágrafo 8º, tendo em vista a Instrução 
Normativa Conjunta SEFA/SEPLAN/SEAD nº 01, de 27 de feve-
reiro de 2018, resolve apostilar a dotação orçamentária dos pro-
cessos administrativos abaixo relacionados, quanto a natureza 
de despesa que passa a ser de 3339040 – Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2013 - IGEPREV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2013/11033
Contratante: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará
Contratada: Paramita Tecnologia Consultoria Financeira Ltda. - 
EPP.
Objeto: Fornecimento de licença de sistemas acrescidos de 02 
pontos de acesso remoto.
Belém (PA), 28 de Março de 2018.
EUDÉZIA MARTINS D’ANGELO
Diretora de Administração e Finanças
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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PORTARIA RET PS Nº 1178 DE 23 DE MARÇO DE 2018.
Proc. Nº 2017/50906-4 - TCE
Assunto:
I – Retif car a Portaria nº 0210, de 14 de fevereiro de 2017, 
inserindo a remissão à Emenda Constitucional n.º 47/2005, pas-
sando a constar: art. 3º, incisos I, II e III e parágrafo único da 
EC n.º 47/2005 e art. 7º da EC n.º 41/03, art. 54-C, incisos I, II 
e III da Lei Complementar n.º 39/02, com alterações introduzi-
das pela Lei Complementar n.º 51/06; art. 130, § 1º da Lei n.º 
5.810/94 e art. 94, § 2º da Lei Complementar n.º 039/02 com 
redação dada pela Lei Complementar n.º 044/2003; art. 140, III 


